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ATOS DA SECRETARIA-GERAL DO CONSELHO SUPERIOR 

Editais 

 
Prorrogação de validade do II CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DO QUADRO ADMINISTRATIVO DA 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA. 
   
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme decisão do seu 
Conselho Superior tomada na reunião n.º 283ª realizada em 06 de fevereiro de 2024, torna pública que, nos termos do edital de abertura 
e da legislação de regência, FICA PRORROGADO por mais dois anos, a contar de 18 de maio de 2024, o prazo de validade do II 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DO QUADRO ADMINISTRATIVO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA, cujo resultado final foi homologado pelo Edital de Homologação de Concurso Público, publicado no DOEDPE-
RO n.º 735, de 18 de maio de 2022. 
  

VICTOR HUGO DE SOUZA LIMA 
Defensor Público-Geral do Estado 
Presidente do Conselho Superior 

 

ATOS DA CORREGEDORIA-GERAL 

Portarias 

 
PORTARIA N.º 175/2024/DPERO-CG-GAB 

Porto Velho, 22 de fevereiro de 2024. 
  
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, especialmente 
do disposto no art. 105, incisos IX e XII, da Lei Complementar Federal n. 80/1994, no art. 18, incisos IX e XVI, da Lei Complementar 
Estadual n. 117/1994, bem como do art. 8º, § 2º, da Resolução n. 08/2013 do Conselho Superior, que regulamenta o Plantão Judiciário 
no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Rondônia; 
CONSIDERANDO ser atribuição da Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Estado de Rondônia organizar a escala de plantão de 
Defensoras e Defensores Públicos e de servidores, visando atender as medidas de caráter urgente que exijam a intervenção da 
Defensoria Pública, bem ainda dar disciplina sobre o assunto, nos termos do artigo 1º e 8º da Resolução n.º 8/2013-CS/DPERO, de 15 
de Outubro de 2013; 
CONSIDERANDO a necessidade de organizar e elaborar a escala de atividades a serem desempenhadas em regime de plantão no 
âmbito da Defensoria Pública Estadual, a fim de assegurar a continuidade do serviço de assistência jurídica integral e gratuita no Estado 
de Rondônia, mantendo o expediente de forma ininterrupta em regime de sobreaviso; 
CONSIDERANDO o contido no processo SEI n.º 3001.101833.2024; 
RESOLVE: 
Art. 1.º ALTERAR a Portaria n.º 136/2023/DPERO-CG-GAB, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico da 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia n.º 1150, de 08 de fevereiro de 2024, que alterou a Portaria n.º 817/2023/DPERO-CG-GAB, 
de 29 de dezembro de 2023, para modificar a composição do plantão n. 13/2024, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Plantão n. 13/2024 - 1ª Regional 

Período: 01 a 08 de abril 

Matéria: Cível Criminal Porto Velho Criminal Guajará-Mirim 

Defensor(a) 
Plantonista: 

Morgana Lígia Batista Leandro de Almeida Mainardes Yassuo Trojahn Hayashi  

Assessor(a): Kelcilene Valério dos Santos 
Ricardo Felipe Moura Façanha 

Ferreira 
Ruan Pedro Cunha Bessa 

Substituto(a): Ricardo de Carvalho Eduardo Weymar Maria Cecília Schmidt 

  
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 
HANS LUCAS IMMICH 

Corregedor-Geral

 
PORTARIA N.º 178/2024/DPERO-CG-GAB 

Porto Velho, na data da assinatura eletrônica. 
 
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, 
especialmente na forma da Lei Complementar Estadual n.º 117, de 04 de novembro de 1994, e da Portaria n.º 1560/2023/DPG/DPERO, 
de 7 de agosto de 2023, publicada no DOE-DPERO n.º 1031, de 7 de agosto de 2023; 
CONSIDERANDO as disposições contidas nos itens 2.2 e 2.3 do Termo de Ajustamento de Gestão firmado entre a Defensoria Pública 
do Estado de Rondônia e o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, o Ministério Público de Contas de Rondônia, o Ministério Público 
do Estado de Rondônia, o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, a Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, a Procuradoria 
Geral do Estado de Rondônia, a Controladoria Geral do Estado de Rondônia e a Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e 
Gestão de Rondônia, no ano de 2021; 
CONSIDERANDO a atribuição da Corregedoria-Geral para designar substitutos(as) em caso de eventual vacância, ausência ou 
impedimento do(a) titular dos órgãos de atuação, nos termos do Título C, inciso III, da Resolução n.º 3/2013-CS/DPERO; 


